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Kátia Cristina Araújo 

Nascimento de Oliveira 
UFRN 

Supervisor Residência Médica em 

Ginecologia e Obstetrícia 
150**** 

Jose Rebberty Rodrigo 

Holanda 
UFRN 

Supervisor Residência em 

Medicina da Família e 

Comunidade 

002****** 

Iury Daniel Souza de 

Oliveira 
UFRN 

Supervisor - Residência em 

Pediatria 
103**** 

Luiza Panosso Macedo Ebserh 
Supervisor - Residência Médica 

em Anestesiologia 
109**** 

REPRESENTANTES DAS RESIDÊNCIAS 

Marcos Augusto Silva de 

Souza 
Representante Residência Multiprofissional 2024******* 

Camilla Karla dos Santos 

Silva 
Representante Residência Uniprofissional 2024******* 

Amadja Da Mascena e 

Silva Santos 
Representante Residência Médica 2024******* 

MEMBROS EXTERNOS 

COORDENAÇÃO DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL 

NOME VÍNCULO CARGO SIAPE 

Luciana Fernandes 

de Medeiros 
FACISA 

Coordenadora do Programa de Residência 

em Assistência Materno Infantil 
297**** 

Art. 2º Fica revogada a Portaria-SEI nº 218, de 01 de dezembro de 2023, publicada no Boletim de 

Serviço nº 442, de 01 de dezembro de 2023. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 
 

 

COMITÊ 
 

Portaria-SEI nº 118, de 18 de junho de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/ Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição do Comitê de Aleitamento Materno do Hospital Universitário Ana 

Bezerra – Huab, conforme colaboradores abaixo nominados, que tem como objetivo desenvolver 

ações voltadas ao estímulo e apoio efetivo à amamentação no Huab de forma a garantir o 

cumprimento dos 10 passos para o sucesso do aleitamento materno da UNICEF - OMS. 
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COLABORADOR CARGO SIAPE 

Jessica Isabelle dos Santos Dutra 

- Presidente 
Enfermeira 131**** 

Iana Manuelle de Araújo Médica - Pediatria 320**** 

Patrícia Mayara Sales Pereira Médica - Ginecologia e Obstetrícia 120**** 

Ana Neilma Pinheiro das Neves 
Enfermeira - Saúde da Mulher - 

Obstetrícia 
226**** 

Dalma Roberta de Araújo Dantas  Fisioterapeuta 233**** 

Débora Silva de Oliveira Nunes Psicóloga 305**** 

Edson Mendes Marques  Enfermeiro 220**** 

Amanda Gabriela Araújo da Silva Nutricionista 103**** 

Andrea Barbara Araújo Gomes Enfermeira 138**** 

Hercilla Nara Confessor Ferreira 
Enfermeira - Saúde da Mulher - 

Obstetrícia 
267**** 

Joás Pinheiro Da Costa Farmacêutico 313**** 

Jordânia Kelly Pereira Souto Técnica em Enfermagem 242**** 

Maria Hordalena Pessoa de Aquino Fonoaudiológa 303**** 

Quênia Camille Soares Martins Chefe da Divisão de Enfermagem 150**** 

Rachel Aparecida Costa Araújo Técnica em Enfermagem 221**** 

 Sidney Smith de Oliveira Lima Assistente Administrativo 331**** 

Art. 2º Fica revogada a Portaria-SEI nº 112, de 05 de junho de 2023, publicada no Boletim de 

Serviço nº 404, de 05 de junho de 2023. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

Portaria-SEI nº 120, de 18 de junho de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA –HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado em 28 de abril de 

2022, RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme membros nominados 

abaixo, para atuar no processo de Contratação de empresa especializada para prestar Serviços 

Eventuais de Engenharia, (com fornecimento de peças, equipamentos, ferramentas, material e mão 

de obra), visando atender às necessidades do Hospital Universitário Ana Bezerra, filial da Empresa 


